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16-0244/1996-16-0244/1996- ,	 I DA COMISSO DE EDUCAÇO, CULTURA E

ESF:ORTES SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇZO t-12.30/-

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Wadih Mutran, acrescentar W32. ao artigo 234 da
Resoluço n202/91 - Regimento Interno, limitando a até 5
(cinco) por ms o nt'imero de projetos de lei que cada
vereador poderá apresentar versando sobre denominaç"ão ou
alteraç'ão de denominaç'ão d'e prç;prios, vias e logradouros
pk'Iblicos municipais	 ou que	 disponham sobre	 datas
comemorativas.

A douta Comiss .ão de Constituiç'ão e Justiça nifio
encontrou 6bices quanto 'a legalidade da matéria, tendo
apenas apresentado substitutivo a fim de adequá-la a uma
melhor técnica de elaboraç .ão legislativa (fls.

Esta Comiss'ão de Educaç'ão, Cultura e Esportes,
analisando a propositura sob o prisma do interesse
pk'Iblico e do mérito, concorda plenamente COM OS
argumentos expendidos pelo n. Autor em sua Justificativa
(fls. 2), já que a propositura se inclui dentre aquelas
que buscam um aprimoramento e uma melhoria da qualidade
dos trabalhos legislativos e das matérias apresentadas e
discutidas pela Casa.

Pelo exposto, favorável o parecer, nos termos do
substitutivo apresentado pela Comiss'ão de Constituiço e
Justiça.

Sala da Comissó de Sducaç'ão, Cultura e Esportes,25702/9
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